
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO DO SUL

Revoga a Portaria PRMS nº 414, de 14 de dezembro de 2015.

Revogada pela Portaria PRMS nº 211, de 26 de setembro de 2016.

PORTARIA PRMS nº 98,  DE 9 DE MAIO DE 2016.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de sua atribuição conferida pelo Art.  41, inciso XVIII, do Regimento Interno
Administrativo  do  Ministério  Público  Federal,  aprovado  pela  Portaria  SG/MPF  nº  382,  de  5/5/2015,  e  o
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21/06/93, resolve:

I –  Designar  o servidor  ELIO DE OLIVEIRA SOARES JUNIOR,  matrícula  19074-8,  Técnico  do
MPU/Apoio  Técnico-Administrativo/Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação,  como  Fiscal  Técnico  do
Contrato  nº  06/2015  –  Prestação  de  serviços  de  telefonia  fixa  comutada,  na  modalidade  local,  para  a
Procuradoria da República no Município de Naviraí, no período de sua vigência;

II – Nos impedimentos legais e eventuais do titular, as atribuições de Fiscal Técnico serão exercidas
pelo  servidor  ERIK  JOEY  HANASHIRO,  matrícula  nº  11030-2,  Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico-
Administrativo/Tecnologia da Informação e Comunicação;

III – Designar o servidor FRANCISCO BERNARDINO CAMPOS NETO, matrícula 26077-1, Técnico
do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, como Fiscal Administrativo do Contrato nº 06/2015;

IV – Nos impedimentos legais e eventuais da titular,  as atribuições de Fiscal  Administrativo serão
exercidas  pela  servidora  DÉBORAH ZARATE JEFFERY,  matrícula  nº  21314-4,  Técnico  do  MPU/Apoio
Técnico-Administrativo/Administração;

V  –  Designar  o  servidor  ADY  ALVES  PESSOA  JUNIOR,  matrícula  nº  26446-6,  Técnico  do
MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração – Coordenador da PRM Naviraí, como responsável pela
fiscalização  técnica  e  administrativa  do  Contrato  nº  06/2015  –  Prestação  de  serviços  de  telefonia  fixa
comutada, na modalidade local, na Procuradoria da República no Município de Naviraí;

VI  –  Nos  impedimentos  legais  e  eventuais  do  Coordenador  da  PRM  Naviraí,  as  funções  serão
exercidas pelo respectivo substituto eventual;

VII – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando a Portaria PRMS nº 414,  de 14
de dezembro de 2015, publicada no DMPF-e nº 234/2015-Administrativo, de 16 de dezembro de 2015, página
30.

Ciência aos interessados.

Tânia Akemi Fujisawa Uemura
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